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ESTADO DE GOIÁS 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PALMINÓPOLIS 
"PALÁCIO DIVINO CÂNDIDO DA SILVA" 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS-CF0 

PARECER N° 54/CMP/2023-CF0 

Projeto de Lei n2 049/13MP/2023 de 12 de abril de 2023. 

EMENTA: Projeto de Lei n2 049/PMP/2023: "Que Institui a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, que dispõe sobre as diretrizes gerais para a elaboração da Lei 

Orçamentária de 2024 e dá outras providências." 

EXMO. SR. FERNANDO ALVES DA CUNHA FILHO. 
PRESIDENTE 
NESTA 

Os membros da CFO, em resumo após analisarem as propostas do Projeto de Lei n2 

049/PMP/2023 de 12 de abril de 2023, deram parecer favorável, com exceção do vereador Leumar 

Eterno Torres no que tange o projeto, sendo este, o parecer final e conclusivo desta comissão. 

*ornando Alves da Cunha Filho —PRESIDENTE:  CinCw15, 4) C irliÁv9-

Luciano Bomtempo Gonçalves -RELATO 

Leumar Eterno Toerres -MEMBRO: 

DELIBERADO EM 12 DE JUNHO DE 2023. 
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